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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

Título II

Disposições Fiscais

Capítulo II

Impostos Indiretos

Secção I

Imposto sobre o valor acrescentado

Artigo 167.º – A

Aditamento à lista I anexa ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado

É aditada a verba 1.14 à lista I anexa ao Código do IVA, com a seguinte redação:

“1.14 – Carnes de Caça.”

Nota Justificativa:

A caça tem uma importância crucial para o fomento socioeconómico do mundo rural. É 

um instrumento de dinamização social, uma ferramenta de gestão populacional, de 

gestão dos espaços rurais e de manutenção do equilíbrio dos ecossistemas. Por outro 

lado, a carne de caça tem benefícios inegáveis para a saúde humana: é uma carne com 

pouco teor de gordura, rica em ácidos gordos ómega 3, é uma carne criada em liberdade 

com uma baixa pegada ecológica e ambientalmente sustentável, sem a utilização de 

antibióticos. 
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Por todos estes motivos, que não são poucos, entende o CHEGA que as carnes de caça 

devem estar sujeitas a uma taxação reduzida no que diz respeito ao IVA. 

São Bento, 10 de novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA,

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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